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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	PARECER CCJ n. º - 0343/2025


	Projeto de Lei n.º 00082/2025

Autor: Vereador Allan Lyra

Ementa: “Proíbe a passagem de blocos carnavalescos em frente aos templos religiosos e hospitais do município de Niterói.” 


	Relator: Vereador Rodrigo Farah 


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que visa proibir a passagem de blocos carnavalescos nas imediações de templos religiosos e hospitais, no âmbito do Município de Niterói, com o objetivo de garantir a tranquilidade, o respeito e a integridade dos ambientes religiosos e hospitalares durante o carnaval e eventos festivos similares.

 O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.  

	II – Voto do Relator


Inicialmente, cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado pela Ilustre Edil a esta egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito, em razão de vícios de inconstitucionalidade que o maculam.
Nos termos do artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República, compete aos Municípios: “legislar sobre assuntos de interesse local” e “suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.”

O objeto do presente projeto se insere em temática atinente à utilização de espaços públicos municipais, à organização de eventos e à convivência harmônica entre manifestações culturais e serviços essenciais, o que atrai a competência legislativa municipal, especialmente sob o aspecto do interesse local.

 Não há vício de iniciativa a macular a proposição, uma vez que não trata de matéria exclusiva do Chefe do Poder Executivo e não versa sobre organização ou funcionamento da Administração Pública.

Do ponto de vista formal, o projeto encontra-se redigido de forma clara, com dispositivos objetivos e técnica legislativa compatível com os ditames da Lei Complementar Federal nº 95/1998.

Passando a analisar a proposição do ponto de vista material, a proposta pretende compatibilizar a livre manifestação cultural e artística com os direitos fundamentais à liberdade religiosa, à dignidade da pessoa humana, à saúde e à tranquilidade pública.

Entretanto, é preciso avaliar se a restrição à circulação de blocos carnavalescos, nos termos propostos, respeita os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e da liberdade de expressão cultural, consagrados nos artigos 5º, IV, VI, IX e 215 da Constituição Federal.

Ainda que a medida pretenda proteger o sossego e a paz em locais sensíveis, a proibição genérica e abstrata da passagem de blocos carnavalescos “em frente” a hospitais e templos religiosos pode configurar restrição desproporcional ao direito à livre expressão artística e cultural, especialmente por não prever critérios técnicos claros sobre a distância mínima, a relevância do impacto sonoro ou a eventual possibilidade de compensações.

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e de Tribunais estaduais tem reafirmado que eventuais limitações ao exercício de direitos fundamentais devem ser estritamente necessárias, devidamente fundamentadas e amparadas em critérios objetivos, sob pena de violação ao núcleo essencial das liberdades constitucionais.

STF – ADPF 187): “O Estado não pode restringir a liberdade de expressão de forma genérica e preventiva, salvo se presente risco concreto, evidente e imediato à ordem pública ou aos direitos de terceiros.”

Portanto, a ausência de critérios objetivos torna a proibição desproporcional e, por conseguinte, inconstitucional por violação à liberdade de manifestação cultural e artística (artigo 5º, IV e IX, e art. 215 da Constituição Federal de 1988).

Diante disto, fica configurado inconstitucionalidade material da proposição, por violação ao princípio da proporcionalidade e às garantias fundamentais à liberdade de manifestação cultural e artística, previstas nos artigos 5º, IV, VI e IX, e art. 215 da Constituição Federal.
 Em vista do exposto, o voto é contrário, e consequentemente pela sua não aprovação.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo dos Vereadores signatários e do Douto Plenário, na forma do artigo 214 do Regimento Interno.
Sala da Comissão, 09 de julho de 2025.
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